
Legismap Roncarati
Perguntas Frequentes - Recuperação da ECD Anterior

A partir do leiaute 8 (ano-calendário 2019 e situações especiais de 2020) há a funcionalidade de
recuperação da ECD anterior no programa da ECD (versão 7.0.0).

Há que ressaltar que a recuperação da ECD anterior é obrigatória e deve ser realizada pelo usuário
do programa, após a importação do arquivo da ECD referente ao ano-calendário 2019 e situações
especiais de 2020, no programa da ECD - menu "Escrituração/Recuperar ECD Anterior".

Após a recuperação da ECD anterior, a construção do Bloco C - Recuperação da ECD Anterior - é
feita automaticamente pelo programa.

Fonte: Sped, em 03.02.2020
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